
CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Redação Final do Projeto de Lei n. 18/2026 

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA 

DOS INDICADORES DE DESEMPENHO EDUCACIONAL DA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes na Câmara Municipal, 

APROVOU:  

Art.  12. Fica instituída, no âmbito do Município de Varginha, a Política Municipal de 

Transparência dos Indicadores de Desempenho Educacional das unidades escolares da rede 

pública municipal.  

Art.  22. 0 Poder Executivo disponibilizará, em sítio eletrônico de acesso público, os 

seguintes indicadores educacionais, discriminados por unidade escolar: 

I — Índice de Desenvolvimento da Educação Básica — IDEB; 

II — taxa de aprovação; 

Ill — taxa de reprovação; 

IV — taxa de evasão escolar; 

V — índice de distorção idade-série; 

VI — taxa de frequência média dos alunos; 

VII — outros indicadores de desempenho educacional adotados pelo Município; 

VIII — custo médio mensal por aluno, apurado conforme metodologia oficial do 

Município.  

Art.  39. Os indicadores serão atualizados sempre que houver divulgação oficial de novos 

dados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, e disponibilizados em formato acessível, claro e de 

fácil compreensão. 

Parágrafo Único. O custo médio mensal por aluno observará os dados orçamentários e 

contábeis oficiais.  

Art.  49. As informações serão apresentadas de forma comparativa entre as unidades 

escolares da rede municipal, observando os princípios da publicidade e da transparência.  

Art.  52. A divulgação dos dados observará a legislação de proteção de dados pessoais, 

vedada a identificação nominal de alunos. 
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Art.  62. A execução desta Lei ocorrerá com os recursos orçamentários e as estruturas 

administrativas existentes, vedada a criação de novas despesas obrigatórias.  

Art.  72. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Varginha, 7 de maio de 2026, 

1432  da Emancipação Político Administrativa do Município. 
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